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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionals e legais pertinentes,

assim se manifestâm:

1 - Oú'OR{//T' EXIGIDO PARA VOTÂCAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum e)ligido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

Art. 220, Só pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Câmara Munacipall

IX - modaficàr a denomínaÉo de logradouro público, exceto quãndo houver sôlicitação eÍrita
de, no mínimo,90oó (noventô por cento) dos morôdores ai residentes, êcompanhada de
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mânÍfestação oral dê representânte do Bairro onde fica localizado o logrêdouro, o qual deverá

se inscrever para fazê-lo em reunião ordinária da Câmara, no que contara com a manifestaÉo
do Vercador propositor da alteração;

2 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEEATE

O Projeto Lei no 376 de 22110/2025 que Da denominação de rud Suely Maria

Rdmos d logradouro público e da outras providências, carece ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicíDio em fàce

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso i da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada
perfeitamente aos princípios de Comp€tência Legislativa assegurados ao MunicíDio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tambem não conflita com a Competência ConcorÍente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constitujção Federal.
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta càsa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos lvlunicípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Munic(Dio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercúe direta e imediatamente na vida

municipal é de interesse local". (CASTRO losê Nilo de, in Dareito Municipal positivo, 4. ed.,

Editord Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que êssâ competência do l'1unicípio para legaslar 'sobre assuntos de interess€

local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual no que couber'- ou seia,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam sagnificâtivamente a atuação

legislativa da câmara de Verêadores,

(...)

Leis de iniciativa da CâmaÉ, ou mais propriamente, de seus vereadorês são todas as que a lei

orgánica municipâl não res€rva. expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis

orgânicas munícapêis devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da

CF, ôs que se inserem no âmbito da competência municipal. Sã0, pojs, de iniciativa êxclusiva do

prefeato, como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criaÉo,

estruturado e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Âdminastração Pública Municjpat;

matéria de organização administratjva e planejamênto de execu6o de obras e serviços

públicos; criaÉo de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, aútarquiô e

fundacional do Município; o regime juridico único e previdencÉrio dos servidores munkipais,

fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e e§peciais, Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Gmara, na forÍnà regimental."
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Ademais a Lei Orgânica do Munichio assim prevê

Art.60 - Ao lYunicípio compete prcver tudo quanto daga respeito ao seu peculiar interesse e ao

bem-êstar de sua populôção, câbendo-lhe, privativamênte, dentre outras, as seguintês

âtribuiçiÉs:

XVIII - regulâmentar a utilização de logrâdouros públicos e, especialmente no perímetro

urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo suma im a investioacão no sentido de ra
existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.
220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido poeto, não
vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão
lêoislativa. depois de verificada toda documentacão pertinente a prooosta
leoislativa,
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d existência de uma codbitaÇão normativa entre os poderes Executivo (deÜeto)

e o Legislativo (lei formaD, para o exercício dd comÍEtêncid destinada d
'denominação de pniprios, vids e logradouros públicos e suas alteraçõesi cada
qual no âmbito de suas atribuições. [RE j.1Sj.23Z rel. min. Alexandre de
Moraes, j. 3-10-2019, P, DIE de j2-11-2019, Tema 1020.J
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3. DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidâde, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 376

de 2217012025, nos termos regimentais e legais, e, com bâse em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOT{AL E LEGAL,

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramênte ooinati

tem câráter técnico opinativo. não yinculando os ver€adores à sua

motivacão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE ou NÃO DA ÂPRovAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissôes permanentes, nêm Uio pouco Í€flete o
pensamento dos edis, Do PlenáÍio da Gmara l"lunicipal de Muriaé/MG para

apreciaÇão pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votação em plenário.
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RÂNGEL I.4ARTINO DE - Presidente

MUNIQUE HELENA SAUDE) - Relatora

REGINA RIZ - Membro

CHRISTIAN BAHIA - suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e Justi9 - Composição aÉ. 83 RL

r Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regjmento lntemo
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PROIETO LEI Not 37612025

Protocolo no: 406512025 - Ddta: 2211012025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntâda: Ementa do Prcjetoi Da denominaÉo de rua Suely Mdia Rdmos a

logradouro público e da outras providéncbs.

Àutor: Christian Tanus Bahia

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-s€ em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos s€Íem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

e n

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas esoecializadas. oois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal gue impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um pàrecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data dd votação do pdrecer das Comissões Gmara
Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho co

OAB/l'l 3

2 "O @rece, emitido pÍ procurador ou ddvogâdo de órgão da administraçáo pública não é ato

àdmioistntivo. I'tada mêis é do que a opinÉo emitida Flo oryrador do direito, opinião técnico-jurídica,

que orientafti o administrafur Da tofiada dà ddisáo, na prática do ato administativq que se constifui
na execução ex ofrcio da lei. Na oFartuodade do jutgamentq prqt@nto envolvido na esÉie simpteg

pat«er, ou Eja, ato opinatiw que Wderid ser, ou oão, consberddo Flo adninistrador.,, (Mándado de

Segurança n" 24.584-1 - DistrÍto tueral - Relator: Min. Marco Aurélio dê MeIo - STF.) Sem grifo no

origanal
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legjslativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídicoi a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima dê tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteÍferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográÍicos

devem ser sanados em rêdação final, não ensejando ilegalidade, mantido o s€ntido

liteÍal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

III - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPIOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A Íeda6o nnd do Projeto, para sr discutidd e votdda, indeÉnde dos

i ntersttcios constantes dede Regimento.

IV . PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérlto, com eventuais aiustes feitos por esta

mt en

m
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§5o - No Plenário o POêto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c, e,d,, c/c incs. I, U e III,
sendo quê, feita ã 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à
Secretaria da Câmara para o envio ao poder Execu0vo.
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internos. MuÍiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C, DOS REIS SANTOS ( R WILSON REIS) - Presidente

BAH : Relator

CLEISSON EVANG UZA (CLEISSINHO) - I'lembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suplentea

Comissão dê Redação e Assuntos Diversos - Composição ârt. g3 RI.

\ *rii admitidà efiEndd à túéo frndl @n d frnalkja& êxctusiva de ordehar a mdteria, coííigir a

linguagem, os enganot as contrddifu ou pdra úta@r o seu texto.
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